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REQUERIMENTO N.188/2016
Ao Exmo. Senhor 
ESMAEL VELOSO DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

RONCADOR/PR.

Senhor Presidente, 
Esmael Veloso dos Santos e Antonio Martins vereadores que ao presente subscrevem vêm na forma do Regimento Interno da Câmara e requerem envio de ofício a excelentíssima senhora MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES, Prefeita Municipal, solicitando a doação ou concessão do imóvel público Creche Jesus Menino para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Roncador – APAE, após a transferência das instalações da Creche para o novo prédio da Super Creche em fase de conclusão.

Havia solicitado a transferência para o ASILO, mas sabemos que a quantidade de alunos atendidos pela APAE é maior, ou seja, demanda de mais espaços e comodidade e que os idosos do Asilo, podem ser instalados no prédio na APAE, fazendo assim a troca. APAE vai para a antiga creche e o ASILO no prédio da antiga APAE.

Considerando que a APAE, presta relevantes serviços à sociedade em geral com vários anos de atividades dedicada à assistência e educação de crianças e adultos especiais, mantendo completa regularidade de sua documentação estatutária e fiscal, inclusive com todas as certidões em vigência na presente data.

 A APAE está atualmente instalada provisoriamente em imóvel particular, com aluguel sendo subsidiado por meio de convenio com a Prefeitura Municipal e com a transferência da associação para a creche o município passaria a contar com relativa economia, ou então poderia instalar no imóvel atual da APAE outra ação mantida pelo município como, por exemplo, o LAR DOS IDOSOS (ASILO), o que se entende que pelo número de atendidos pelo Lar dos Idosos, poderiam ser acomodados onde atualmente é a APAE, com relativo conforto.

A Escola de Educação Especial Antonio Dziubate, atende mais de 61 pessoas, entre crianças, jovens e adultos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, atingindo direta e indiretamente pais de 120 cidadãos roncadorenses, que inevitavelmente necessitam de uma ação de governo concreta, conjugando esforços dos Poderes Municipal e Estadual. 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Edifício Lucielin Cristina Rosa
Roncador, 16 de junho de 2016.
_____________________________​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​_______
Esmael Veloso dos Santos

Presidente da Câmara
______________________________________

Antonio Martins

Vereador Requerente


